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PORTARIA N° 688/2024 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2,5 (duas diárias e meia) em favor do servidor MIGUEL PEREIRA TAQUES, 

matrícula 42390, CPF n
o
 023.735.739-97, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/03/2024 

07/03/2024 

Rio de Janeiro/RJ – Campeonato Pan Americano de Canoagem 

Slalom. 

VAN SER 6F72 

VALOR TOTAL............ R$ 1.204,00 

 

                  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de março de 2024. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 709/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor do servidor EDSON APARECIDO MARTINS, matrícula 

57088, CPF n
o
 019.273.409-18, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/03/2024 

08/03/2024 

Balneário Piçarras/SC – Transporte de atletas para o 

Campeonato Brasileiro de Powerlifting. 

LOGAN BCQ 0513 

VALOR TOTAL............ R$ 481,60 

 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de março de 2024. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO 1.181/2024 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 4.134,62e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 7º e 8º da Lei 3.090, de 06 de dezembro 

de 2023 

 
DECRETA 

 
Art. 1º.Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024,um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

4.134,62(quatro mil centos e trinta e quatro reais e sessenta e dois centavos) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.30.93.00.00 Indenizações e Restituições  

712 SEDU – Paço Municipal Aldo Amparo 300,13 

714 SEDU – Rua São Vicente de Paula 717,14 

826 Conv SEDU 932/2022 886,01 

 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.1005 Encargos Contrapartida e Execução de Convênios  

3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições  

153 Par – Ônibus Rural Escolar 2.231,34 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior 

da fonte 712 – SEDU – Paço Municipal Aldo Amparo no valor de R$ 295,94, o excesso da arrecadação da fonte 712, conta de receita 

1.3.2.1.01.0.1.06.20.00.00.00 – Remuneração de Depósitos Bancários – SEDU Paço Municipal Alto Amparo no valor de R$ 4,19, o superávit do 

exercício anterior da fonte 714 – SEDU – Rua São Vicente de Paula no valor de R$ 707,14, o excesso da arrecadação da fonte 714, conta de receita 

1.3.2.1.01.0.1.06.22.00.00.00 – Remuneração de Depósitos Bancários – Rua São Vicente de Paula no valor de R$ 10,00, o superávit do exercício 

anterior da fonte 826 – Conv SEDU 932/2022 no valor de R$ 873,65, o excesso da arrecadação da fonte 826, conta de receita 

1.3.2.1.01.0.1.06.26.00.00.00 – Remuneração de Depósitos Bancários – Aquisição Veículos no valor de R$ 12,36,o superávit do exercício anterior da 

fonte 153 – Par – Ônibus Rural Escolar no valor de R$ 2.200,22, o excesso da arrecadação da fonte 153, conta de receita 

1.3.2.1.01.0.1.01.14.00.00.00 – Remuneração de Depósitos Bancários – PAR Ônibus Rural no valor de R$ 31,12. 

 

Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronogramade Desembolso para o exercício 

financeiro de 2024, previsto no Decreto 1.010, 05 de janeiro de 2024, no que couber. 

 

Art. 4º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 Tibagi, 05 de marçode 2024. 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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